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TEXTO / JUSTIFICACAQ

O art. 19 da MP 398/2007, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

“art. 19.A Diretoria Executiva serd composta de um Diretor-
Presidente, que deveré ter curso superior de jornalismo e experiéncia em geréncia
de empresa semelhante, e um Diretor-Geral, nomeados pelo Presidente da
Republica, depois de sabatinados pelo Senado Federal, e até seis Diretores, eleitos
e destituiveis pelo Conselho de Administragéo.

JUSTIFICAGAO

Anova redagdo do art. 19 visa a aprimorar os critérios para
indicagéo e nomeacao da diretoria executiva da EBC.
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